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VOTO ESTRATÉGICO E COORDENAÇÃO 
ELEITORAL
Testando a Lei de Duverger no Brasil 

Fernando Guarnieri

Introdução

Em 1951 foi publicado Les partis politiques de 
Maurice Duverger, um dos livros de maior impac-
to na ciência política. Naquele livro, Duverger for-
mula a proposição que leva seu nome, a famosa Lei 
de Duverger. Como poucas são as proposições de 
politólogos que adquirem o status de lei, ainda que 
contestadas por alguns, as de Duverger foram exaus-
tivamente testadas nos mais diferentes contextos. No 
entanto, surpreendentemente, no Brasil esse debate 
teve pequena repercussão, sobretudo no que tange 
às eleições majoritárias.1 O presente artigo pretende 
contribuir para o preenchimento dessa lacuna.

A falta de estudos sistemáticos sobre o efeito 
das regras eleitorais no número de partidos deve-se 
ao fato de os estudos que investigam o sistema par-

tidário brasileiro instaurado a partir de 1980 terem 
privilegiado as eleições parlamentares que ocorrem 
sob o sistema de representação proporcional (Lima 
Jr., 1997). Na representação proporcional, os cus-
tos de entrada nas disputas eleitorais são baixos e, 
portanto, os mecanismos clássicos identificados 
pela literatura para reduzir o número de partidos 
não operam. Elites políticas e eleitores não teriam 
por que coordenar suas estratégias/votos.

As eleições majoritárias, ao contrário, envolvem 
poucas cadeiras e têm custos de entrada elevados, o 
que, de acordo com a tese de Duverger, limitaria o nú-
mero de partidos na disputa. O mecanismo pelo qual 
isso ocorre é captado pela Lei de Duverger. Duran-
te mais de sessenta anos, as proposições de Duverger 
foram criticadas, estendidas e testadas por inúmeros 
pesquisadores em diversos países. Neste artigo, preten-
demos testar essas proposições no que tange às eleições 
majoritárias no Brasil. O intuito não é só verificar o 
efeito redutor do sistema eleitoral majoritário, mas 
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também quanto esse efeito se deve à coordenação de 
elites vis-à-vis a coordenação dos eleitores.

Primeiramente, o artigo apresentará a Lei de 
Duverger e suas extensões, mostrando como a fór-
mula de Gary Cox (1997) – de verificação do efeito 
dos sistemas majoritários no número de partidos – 
pode ajudar a identificar o tipo de coordenação que 
leva à redução desse número. A seguir, a fórmula de 
Cox será aplicada para testar a Lei de Duverger nas 
eleições municipais, estaduais e federal.

A Lei de Duverger e suas extensões

O modo convencional de se descrever um sis-
tema partidário é a partir do número de partidos. 
A distinção básica é entre sistemas bipartidários 
e sistemas com mais de dois partidos (Duverger, 
1970). Para Duverger, o bipartidarismo apresen-
tava um caráter natural, pois as questões políticas 
se apresentam sob forma dualista, mais ainda: “o 
movimento natural das sociedades orienta-se para o 
bipartidarismo, podendo, evidentemente, ser con-
trariado por tendências inversas” (Idem, p. 252).2 

As tendências inversas que levam ao multipar-
tidarismo seriam o “sinistrismo” e a sobreposição de 
dualismos. O “sinistrismo” se dá quando um partido 
de centro assume o governo e perde uma ala mais à 
esquerda contrariada com a moderação que o par-
tido adota. Essa facção à esquerda forma um novo 
partido que, sendo bem-sucedido eleitoralmente, 
acaba por tomar medidas moderadas, perdendo 
também sua facção mais à esquerda. Isso aconteceria 
sucessivamente, gerando uma miríade de partidos.

A sobreposição de dualismos ocorre quando a 
política se dá em várias dimensões, surgindo várias 
dualidades nas quais diferentes partidos assumem 
suas posições. Assim, em países onde a questão re-
ligiosa tem grande importância, poderiam existir 
quatro partidos: dois posicionados nos extremos da 
dimensão econômica, de tipo conservador/liberal, 
e outros dois posicionados nos extremos da dimen-
são secular/religiosa.

Essa distinção entre dois e vários partidos e o 
caráter natural atribuído ao bipartidarismo permi-
tiu que se associasse estabilidade democrática ao 
número de partidos. Conforme Mair:

Assim sistemas bipartidários, característicos do 
Reino Unido e dos Estados Unidos, e que, inva-
riavelmente, envolviam governos unipartidários, 
deveriam levar a maior accountability, alteração 
no poder e competição moderada em torno do 
centro. Sistemas multipartidários, por outro lado, 
que geralmente requerem governos de coalizão, 
e que são característicos de países como França, 
Itália, impediam que os eleitores tivessem voz na 
formação de governo, não facilitava a alternância 
no poder e, algumas vezes, favoreciam confrontos 
ideológicos extremistas entre partidos políticos de 
base restrita (1997, p. 200, tradução do autor).

A partir dessa primeira distinção elaborada por 
Duverger, surgiram outras como a de Blondel que, 
além do número de partidos, levava em conta o tama-
nho relativo desses partidos. Blondel (1982) distingue 
quatro tipos de sistemas partidários: sistemas de dois 
partidos, sistemas de dois partidos e meio, sistemas 
multipartidários com um partido dominante e siste-
mas multipartidários sem partidos dominantes.

Stein Rokkan também estende o trabalho de 
Duverger e distingue categorias de multipartidaris-
mo. Rokkan (1997) leva em conta a possibilidade 
da ocorrência de partidos majoritários (equivalen-
te ao multipartidarismo de partido dominante de 
Blondel) e a fragmentação dos partidos minori-
tários. Esse autor distingue três tipos de sistemas 
partidários. O primeiro tipo é o sistema “britânico-
-germânico”, no qual há a competição entre dois 
grandes partidos com um terceiro partido minori-
tário também presente na disputa. O segundo tipo 
é o “escandinavo”, onde um partido grande dispu-
ta com uma aliança entre três ou quatro pequenos 
partidos. O terceiro tipo de sistema partidário é o 
sistema “equilibrado”, onde três ou mais partidos 
de tamanho equivalente participam da disputa.

A tipologia mais influente é a de Giovanni Sartori 
(1982). Esse autor aperfeiçoa o modelo de Duverger 
fazendo uma distinção entre polaridade e polarização, 
isto é, entre o número de partidos e a distância ideo-
lógica entre os partidos. Esses dois critérios não seriam 
independentes e sistemas multipartidários tenderiam 
à maior polarização. Essa distinção permitiu a Sartori 
classificar os sistemas partidários em sistemas de dois 
partidos, sistemas com até cinco partidos moderados 
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Quadro 1
Classificação dos Sistemas Partidários

Autor Principal critério de classificação Principais sistemas partidários identificados

Duverger Número de partidos Sistema de dois partidos
Sistemas multipartidários

Blondel Número de partidos
Tamanho relativo dos partidos

Sistema de dois partidos
Sistemas de dois partidos e meio
Sistemas multipartidários com um partido 
dominante
Sistemas multipartidários sem partidos dominantes

Rokkan Número de partidos
Possibilidade de um partido marjoritário
Distribuição da força dos partidos minoritários

“Britânico – Germânico” (1 x 1) + 1
“Escandinavo” 1 x 3 ou 4
“Equilibrado” (1 x 1 x 1) + 2 ou 3

Sartori Número de partidos
Distância ideológica

Sistema de dois partidos
Pluralismo moderado
Pluralismo polarizado
Sistema de partidos dominantes

Fonte: Mair (1997, p. 202).

(pluralismo moderado), sistemas com seis ou mais 
partidos polarizados (pluralismo polarizado) e siste-
mas de partidos predominantes.3

O Quadro 1 resume essas diferentes classifica-
ções dos sistemas partidários.

Dada a importância do número de partidos 
em um sistema, inúmeros autores se dedicaram a 
entender que fatores levam ao bipartidarismo ou 
às várias formas de multipartidarismo. Os princi-
pais fatores que influiriam no número de partidos 
seriam de natureza socioeconômica, ideológica e 
técnica. São os fatores técnicos que serão analisa-
dos por Duverger. Para ele, o bipartidarismo apre-
senta um caráter natural, isto é, as opções políticas 
se apresentariam sempre sob forma dualista, que 
se refletem ou não em organizações partidárias. A 
questão para Duverger é entender por que esse ca-
ráter natural se revela em países como Inglaterra e 
não em países como a França. A resposta estaria em 
um fator geral de ordem técnica: o sistema eleitoral.

A associação que Duverger faz dessas duas va-
riáveis ficou conhecida como Lei de Duverger: “o 
escrutínio majoritário de um só turno tende ao du-

alismo dos partidos” e, pelo contrário, “o escrutínio 
majoritário de dois turnos ou a representação pro-
porcional tendem ao multipartidarismo” – o que 
será chamado por Riker (1986) de “a hipótese de 
Duverger”.

A ação desses fatores é descrita por Duverger 
nos seguintes termos:

O mecanismo dessa ação é muito simples: por 
exemplo, uma circunscrição britânica onde 
os conservadores têm 35.000 votos, os tra-
balhistas 40.000 e os liberais 15.000. É claro 
que o sucesso trabalhista repousa inteiramente 
na presença do Partido Liberal; se este último 
retirar seu candidato, pode-se calcular que a 
maioria dos sufrágios atrás dele agrupados se 
transfira para o Conservador e que uma mino-
ria se divida entre o trabalhista e a abstenção. 
Duas hipóteses podem então apresentar-se: ou 
o Partido Liberal entra em acordo com o Con-
servador para retirar seu candidato (mediante 
compensações eventuais em certas circunscri-
ções) e o dualismo se restabelece por fusão ou 
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por aliança muito próxima da fusão, ou o Par-
tido Liberal obstina-se a marchar sozinho: os 
eleitores abandonam-no, progressivamente, e o 
dualismo se restabelecerá por eliminação (Du-
verger, 1970, p. 258).

O bipartidarismo surge, portanto, por fusão ou 
eliminação. No primeiro caso, a redução do núme-
ro de partidos se dá pela coordenação entre os parti-
dos, no segundo a redução se deve à coordenação dos 
eleitores. A eliminação de terceiros partidos por ação 
dos eleitores seria explicada por dois fatores: um fator 
“mecânico” e outro “psicológico”. O fator mecânico 
está ligado à sub-representação dos terceiros partidos 
em sistemas majoritários de um só turno. O fator psi-
cológico está ligado ao fato de os eleitores compreen-
derem que perderão seu voto se continuarem a dá-lo 
ao terceiro partido. A fusão ou aliança entre partidos 
se daria pela antecipação dos efeitos “mecânico” e “psi-
cológico” por parte da direção partidária. Assim, o 
bipartidarismo seria o resultado das decisões dos diri-
gentes partidários ou das decisões dos eleitores diante 
das regras dadas pelo sistema eleitoral.

Após ser enunciada nesse trabalho pioneiro, a 
Lei de Duverger foi testada em inúmeros estudos e 
exceções foram listadas e apresentadas como contra-
prova da influência do sistema eleitoral no sistema 
partidário. Outros trabalhos analisaram menos as 
evidências empíricas, detendo-se mais na lógica do 
argumento de Duverger e na sua construção teórica.

O trabalho de William Riker (1986) faz uma 
síntese dos “testes” da Lei de Duverger e mostra 
como, tanto do ponto de vista empírico como do 
ponto de vista teórico, essa Lei precisaria sofrer al-
gumas adaptações para manter sua validade.

Do ponto de vista empírico, os casos do Ca-
nadá e da Índia seriam exceções que levariam à 
necessidade de se incluir novas condições à Lei de 
Duverger.4 Além da regra da maioria, também seria 
necessário estabelecer como condição para o bipar-
tidarismo a ausência de um terceiro partido no ní-
vel nacional que fosse ao mesmo tempo o segundo 
partido no nível local, e a ausência de um Condorcet 
winner, isto é, um partido dominante. 

Do ponto de vista teórico, as críticas se diri-
gem à premissa da racionalidade por trás do efeito 
psicológico da Lei, principalmente ao voto sofistica-

do, isto é, a deserção de um partido sem chance de 
vitória em favor de outro partido, menos preferido 
mas com maior chance. As evidências empíricas re-
latadas por Riker mostram que o voto sofisticado 
ocorre de fato e é algo comum, mas este compor-
tamento não seria universal. Assim, para que a Lei 
tenha validade geral, é preciso incorporar a possibi-
lidade de que alguns atores não sejam racionais, nos 
termos previstos pelo efeito psicológico, e votem 
sinceramente. Isso explicaria a ocorrência de tercei-
ros partidos mesmo em sistemas que, conforme a 
Lei de Duverger, deveriam ter apenas dois partidos. 

Segundo Sartori, a fraqueza da Lei de Duverger 
é de natureza lógica por afirmar que o sistema eleito-
ral majoritário de um só turno é condição necessária 
e suficiente para o bipartidarismo. Para Sartori, esse 
tipo de sistema é necessário mas não suficiente, pois 
ele se aplica no nível local, onde se dá a decisão do 
eleitor. Portanto, não explica o bipartidarismo no ní-
vel nacional, mas sim local. Para essa explicação será 
necessária a intervenção de outra condição necessá-
ria, o tipo de sistema partidário.

Dependendo do tipo de sistema partidário, o 
efeito do sistema eleitoral no número de partidos 
seria maior ou menor. Sartori distingue sistemas 
partidários fortes e fracos conforme a influência de 
fatores pessoais na decisão do eleitor. Sistemas par-
tidários fortes seriam aqueles dominados por par-
tidos de massa que possuem vínculos ideológicos 
com os eleitores. Sistemas partidários fracos seriam 
aqueles onde imperam os vínculos pessoais.

Sistemas eleitorais fortes (majoritário de 
um turno) combinados com sistemas partidá-
rios fortes têm um efeito redutor no número de 
partidos. Sistemas eleitorais fracos (represen-
tação proporcional ou majoritário de dois tur-
nos) combinados com sistemas partidários fracos 
não têm influência sobre o número de partidos. 
Quando sistemas eleitorais fracos se combinam 
com sistemas partidários fortes também há re-
dução de partidos, mas apenas no nível local. 
Quando sistemas eleitorais fracos se combinam 
com sistemas partidários fortes, pode haver re-
dução no número de partidos; no entanto, essa 
redução se deveria apenas ao caráter do sistema 
partidário. O Quadro 2 tenta tornar mais claras 
essas relações.
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Essas observações permitem a Sartori reformu-
lar a Lei de Duverger do seguinte modo:

1.	 Dada a estruturação sistêmica [sistema parti-
dário forte] e a dispersão entre distritos (como 
condições necessárias), sistemas majoritários 
simples causam (são condições suficientes de) 
formatos bipartidários.

1.1	 Alternativamente, uma estrutura sistêmica 
particularmente forte é, sozinha, condição su-
ficiente e necessária para causar um formato 
bipartidário.

2.	 Dada a estruturação sistêmica, mas sem disper-
são entre distritos, sistemas de maioria simples 
causam (são condições suficientes) a elimina-
ção de partidos minoritários, mas não elimi-
na e, portanto, permite a existência de tantos 
partidos quanto os que conseguem a maioria 
simples de votos nos distritos.

3.	 Dada a estruturação sistêmica, a representação 
proporcional leva a um efeito redutor causado 
por (como condição suficiente) sua não-pro-
porcionalidade, Assim quanto maior a impu-
reza da RP, maior o custo de entrada para os 
partidos pequenos e maior o efeito redutor; 
e, reciprocamente, quanto menor a impureza, 
mais fraco o efeito redutor.

3.1	 Alternativamente, uma estruturação sistêmica 
particularmente forte é, sozinha, a condição 
necessária e suficiente para se manter qualquer 
formato partidário preexistente à introdução 
da RP.

4.	 Com baixa estruturação sistêmica e assumindo 
RP pura, isto é, um custo de entrada igual para 

todos, o número de partidos é livre para se tor-
nar tão alto quanto a quota permitir (Sartori, 
1986, p. 63-64, tradução do autor).

Com essa reformulação, Sartori dá conta das 
exceções à Lei de Duverger, como o caso da Índia, 
que seria um exemplo de sistema partidário não es-
truturado. Essas alterações também permitem esten-
der os efeitos redutores para sistemas que adotam a 
representação proporcional. Quando a representação 
proporcional é “impura” e o sistema partidário é es-
truturado, há redução do número de partidos devido 
à desproporcionalidade do sistema.5

Shugart e Carey (1992)6 dão sua contribui-
ção ao debate ao estudar os efeitos da combinação  
de mais de um sistema eleitoral sobre o número de 
partidos. Mais especificamente, esses autores pro-
curam entender os efeitos conjuntos das eleições 
presidenciais e legislativas em regimes presidenciais. 
As variáveis-chave no modelo interpretativo dos au-
tores são as regras eleitorais (magnitude do distrito) 
e o ciclo eleitoral (o timing das eleições legislativas 
em relação às eleições presidenciais).

Conforme Shugart e Carey, eleições presiden-
ciais majoritárias de turno único, quando simultâ-
neas a eleições proporcionais, “contaminam” estas, 
isto é, atenuam sua tendência à proliferação de par-
tidos, e são “contaminadas” por estas que atenuam 
o efeito redutor das regras majoritárias. Assim, te-
ríamos mais partidos lançando candidatos a presi-
dente do que a Lei de Duverger propõe e menos 
candidatos a cargos legislativos.7

Gary Cox irá se debruçar sobre a Lei de Duver-
ger ao investigar os problemas de coordenação carac-

Quadro 2
Influência dos Sistemas Eleitoral e Partidário no Número de Partidos

Sistema Eleitoral
Sistema Partidário

Forte (estruturado) Fraco (não estruturado)

Forte Efeito redutivo do sistema eleitoral Efeito bloqueador do sistema 
partidário

Fraco Efeito redutivo do nível local Sem influência

Fonte: Sartori (1986).
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terísticos da competição eleitoral. Cox (1997) está 
preocupado com as consequências da coordenação 
estratégica e com as características estruturais que de-
terminam a natureza dos problemas de coordenação 
em diferentes sistemas políticos. Nessa perspectiva, a 
redução do número de partidos seria uma das conse-
quências do processo de coordenação, sendo neces-
sário explicar em que condições e quais os mecanis-
mos que fazem com que isso ocorra.

Para Cox, são três os fatores que determinam a 
natureza do problema de coordenação: as instituições 
eleitorais, as motivações políticas dos atores e as ex-
pectativas públicas (public expectations). Cox descreve 
a relação entre essas variáveis da seguinte forma:

Instituições eleitorais determinam como votos 
se traduzem em cadeiras. Se os atores políticos se  
preocupam principalmente em conquistar ca-
deiras na eleição em curso, então a influência 
das instituições eleitorais no seu objetivo é di-
reta. Se, mais ainda, os atores conseguem es-
timar com precisão as fatias de votos uns dos 
outros, então surge um jogo de coordenação 
bem estruturado no qual a perspectiva de uma 
coordenação bem sucedida é boa. Esse modelo 
corresponde à abordagem duvergeriana padrão 
às eleições legislativas nos estudos eleitorais 
(1997, p. 8, tradução do autor).

Para Cox, o efeito redutor descrito por Duver-
ger aparece toda vez que as “elites” políticas (líderes 
partidários, contribuintes, formadores de opinião 
etc.) conseguem se coordenar em torno dos candi-
datos com maior chance de vitória em um primeiro 
momento ou, caso falhem, os eleitores o façam em 
um segundo momento. Para Cox (1997, p. 30, gri-
fo no original), “qualquer sistema eleitoral pode ser 
caracterizado por um limite superior de equilíbrio 
no número de candidatos (ou listas partidárias), de 
modo que se o número real exceder este limite há 
uma tendência para eleitores instrumentalmente 
racionais a concentrar em número menor”.

Ao estabelecer que todo sistema eleitoral gera 
um upper bound no número de candidatos, Cox 
concorda com Sartori, o qual afirmava que a re-
presentação proporcional também estabeleceria um 
upper bound em maior ou menor grau conforme sua 

“pureza”. Cox generaliza a Lei de Duverger e afirma 
que, em qualquer sistema eleitoral, o upper bound é 
dado pela fórmula M+1, onde M é o número de ca-
deiras em jogo, ou seja, a magnitude do distrito.

Por traz dessa generalização está um modelo  
de comportamento do eleitor baseado na suposição de  
que este detém informação completa (quanto à ex-
pectativa pública e não quanto ao comportamento 
individual de cada eleitor) e age de maneira instru-
mental, ele irá procurar concentrar seu voto em can-
didatos viáveis, isto é, naquele candidato que estiver 
lutando pela última cadeira em jogo, pois é aí que 
seu voto fará diferença. Votar em um candidato que 
já está eleito (na expectativa dos eleitores) ou em ou-
tro que já está derrotado seria desperdiçar o voto. 

Essas premissas comportamentais são utiliza-
das por Cox para construir seu modelo, quais se-
jam: 1) os eleitores têm preferências definidas e são 
instrumentalmente racionais no curto prazo, isto é, 
eles só se importam com o voto que pode influir 
no resultado da eleição corrente; 2) os eleitores têm 
informação incompleta quanto às preferências uns 
dos outros mas têm “crenças” sobre qual a distri-
buição dos votos; 3) as expectativas são racionais, 
isto é, a crença dos eleitores sobre quais candidatos 
são os mais fortes e quais são os mais fracos estão 
corretas; 4) os eleitores diante de suas preferências, 
crenças e expectativas procuram maximizar sua uti-
lidade esperada votando na opção que lhe traga o 
maior benefício com maior probabilidade.

Esse modelo levaria a dois resultados: um seria 
uma situação de equilíbrio duvergeriano, onde o nível 
de voto estratégico é tão grande que o apoio a um ter-
ceiro partido desaparece completamente, no caso da 
plurality rule, ou se fixa no limite M+1 nos outros casos. 
Outro resultado seria um equilíbrio não duvergeriano 
onde dois ou mais candidatos estão de tal forma em-
patados que fica impossível para o eleitor decidir qual  
tem maiores chances de vencer e, portanto, para  
qual se deve dar o voto estratégico. Neste último caso, 
não haveria redução no número de candidatos e todos 
estariam no mesmo patamar de votos.

A grande contribuição de Cox está no rigor, 
na formalização do modelo. A partir dessa forma-
lização é possível especificar as condições em que 
a Lei de Duverger se aplica. A Lei só se aplica,  
novamente, se os eleitores forem instrumental- 
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mente racionais e se importarem apenas com o re-
sultado daquela eleição, descontando inteiramente 
o peso das eleições futuras; se os eleitores tiverem 
acesso a informações públicas e corretas sobre a co-
locação dos candidatos; e se os eleitores se ajusta-
rem uns ao comportamento dos outros. Esse ajuste 
levaria ao equilíbrio duvergeriano.

Dessa formulação Cox deriva um teste para ve-
rificar a presença ou não do voto estratégico no nível 
local, que batiza de teste de bimodalidade. A lógica do 
teste é simples: em um equilíbrio duvergeriano, a dife-
rença entre os votos do primeiro candidato derrotado 
(o candidato na M+1a posição) e os votos do segundo 
candidato derrotado (na M+2a posição) é muito gran-
de. Portanto, se dividirmos votos do segundo candida- 
to derrotado pelos votos do primeiro candidato der-
rotado, o resultado seria muito pequeno, tendendo a 
0 (zero). Já em um equilíbrio não duvergeriano, a di-
ferença da votação do segundo candidato derrotado 
para o primeiro é mínima e a razão se aproximaria de 
1, já que não haveria voto estratégico. O nome do tes-
te relaciona-se à forma esperada do gráfico quando se 
calcula essas razões para determinado número de elei-
ções: a maior parte dos casos estaria concentrada nas 
duas pontas do eixo x, formando picos nessas regiões e 
um vale na região central.

Cox aplica o teste de bimodalidade nos casos de 
eleição majoritária em primeiro turno e nos casos 
de voto único não transferível (SNTV). Os casos  
analisados (Inglaterra, para o sistema majoritário 
uninominal – SMDP, do inglês Single Member 
District Plurality – e Japão, para SNTV) mostram 
que é possível identificar o voto estratégico em al-
guns casos, principalmente naqueles em que os dis-
tritos são mais competitivos. 

Ao estender a análise do voto estratégico para 
sistemas de representação proporcional, Cox irá apro-
fundar os achados de Sartori, que afirmava haver voto 
estratégico também nesses sistemas. Cox irá generali-
zar a Lei de Duverger mostrando que esse voto estra-
tégico leva a uma redução no número de candidatos, 
tendo a fórmula M+1 como upper bound tanto para o 
sistema de sobras como para os sistemas de divisores. 
Cox também irá mostrar que, apesar disso, o efeito do 
voto estratégico não reduz necessariamente o número 
de listas, já que se pode desertar de um candidato bem 
colocado para outro na mesma lista, para garantir 

que esta saia vitoriosa. Por fim, Cox irá mostrar que o 
efeito do voto estratégico desaparece em distritos com 
magnitude maior que cinco.

Lei de Duverger nas eleições majoritárias

Nesta seção, buscaremos evidências que susten-
tem ou não a análise de Cox no caso brasileiro, para 
assim verificar se há indícios de voto estratégico no 
país. O Brasil é um excelente laboratório para testar 
essa teoria, já que nele coexistem os sistemas de voto 
majoritário de um turno, majoritário de dois turnos, 
e representação proporcional. As cidades com menos 
de 200 mil habitantes e os estados na eleição para 
senador adotam o primeiro sistema; as cidades com 
mais de 200 mil habitantes, os estados nas eleições 
para governador e a União, nas eleições para presi-
dente, adotam o segundo; as eleições para as câmaras 
de vereadores, deputado estadual e deputado federal 
adotam a representação proporcional.

Vamos nos concentrar, neste artigo, nas eleições 
majoritárias, diferenciando eleições sob sistema ma-
joritário de um turno e eleições sob sistema majoritá-
rio de dois turnos. Para analisar os efeitos do sistema 
majoritário de um turno no número de candidatos, 
buscaremos evidências de voto estratégico nos muni-
cípios com menos de 200 mil habitantes. Para testar 
os efeitos redutores do sistema de dois turnos, serão 
analisadas as eleições para governador do estado. 

Lei de Duverger nas eleições para prefeito

Para testar os efeitos das eleições majoritárias 
de um turno no número de partidos, examinaremos 
as eleições para prefeito em municípios brasileiros 
que tinham entre 10 mil e 200 mil habitantes8 nas 
eleições de 1996 a 2012. No total, foram analisadas 
13.476 eleições. O Gráfico 1 mostra a distribuição 
do número de candidatos na disputa por eleição. O 
primeiro aspecto que chama a atenção é o grande 
número de disputas entre apenas dois candidatos –  
5.587 ou 41,4% do total. Também se destaca o fato 
de que, em 66% das eleições, concorreram três ou 
menos candidatos, e mais de 85% delas tinham 
menos que quatro candidatos.
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Gráfico 1
Distribuição das Eleições Municipais Conforme o Número de Candidatos em Disputa

 Fonte: elaboração própria a partir de dados do TSE. Disponível em http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-anteriores/
eleicoes-anteriores, consultado em 9 set. 2015.
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Embora o grande número de disputas com 
apenas dois candidatos seja um forte indício de co-
ordenação estratégica entre as elites políticas, para 
verificarmos se houve voto estratégico, devemos con-
siderar apenas aquelas eleições onde entraram mais 
de dois candidatos.9 O Gráfico 2 mostra a razão en-
tre os votos do segundo candidato derrotado (S) e o 
primeiro candidato derrotado (F) para cada eleição.

Esse gráfico aponta uma grande concentração de 
casos próximos a 0 (zero), o que significa que há equi-
líbrio duvergeriano, isto é, na maior parte das eleições 
os eleitores concentraram seus votos nos candidatos 
mais viáveis. Em 50% dos casos, a proporção de vo-
tos do segundo perdedor para o primeiro perdedor foi 
menor que 31%, isto é, o terceiro colocado teve no 
máximo um terço dos votos do segundo colocado. 
Em 25% dos casos, a diferença do segundo colocado 

para o terceiro foi mais acachapante, com este obtendo  
dez vezes menos votos que aquele. Em apenas 35% dos  
casos, o terceiro colocado alcançou mais da metade 
dos votos do segundo, e só em 10% das vezes ele che-
gou a mais de 87%.

O Gráfico 2 também mostra que não há indício de  
equilíbrio não duvergeriano, dada a uniformidade  
da distribuição após os 30% de razão SF. Diferente dos  
resultados de Cox, essa situação se repete mesmo em 
distritos mais competitivos, isto é, aqueles em que, em 
eleição prévia, o vencedor ganhou por uma margem 
menor do que 20%. 

Embora a hipótese de que eleições majoritárias de 
um só turno levam à deserção do terceiro candidato pa-
reça se confirmar com esses dados, também valem aqui 
as explicações alternativas dadas por Cox, especialmente 
a que sustenta dar-se a coordenação nas elites políticas. 
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Lei de Duverger nas eleições de dois turnos 
para governador

As eleições para governador de estado nos for-
necem uma boa base para testar os efeitos da Lei de 
Duverger em sistemas majoritários de dois turnos. 
Entre 1990 e 2014, foram realizadas sete eleições 
para governador nos 27 estados da federação, tota-
lizando 189 eleições. Dado que se trata de eleições 
majoritárias de dois turnos, esperaríamos que nas 
eleições para governador tivéssemos, no máximo, 
três candidatos viáveis conforme formulação de 
Cox (1997). O Gráfico 3 apresenta a distribuição 
do número total de candidatos no período. 

Vemos que, diferente do caso das eleições mu-
nicipais, o número médio de candidatos ao gover-
no de estado tem se mantido entre seis e sete, en-

tre 1990 e 2014; o menor número de candidatos 
se deu no Tocantins em 2010 (dois), e o maior se 
deu em São Paulo em 2002 (quatorze). Isso está 
de acordo com a previsão de que, em sistemas ma-
joritários de dois turnos, haveria mais candidatos 
do que em sistemas majoritários de turno único; 
no entanto, como o número é bem maior que três, 
parece, à primeira vista, que não há coordenação 
eleitoral entre as elites. No entanto, esses dados não 
permitem chegar a essa conclusão, pois não dizem 
nada sobre a viabilidade dos partidos que entra-
ram na disputa e, muito menos, sobre a votação 
que esses partidos receberam. Para verificar se há 
coordenação eleitoral, precisamos analisar os dados 
referentes aos partidos viáveis; e, para verificar se há 
voto estratégico, deveremos examinar a votação dos 
partidos.

Razão SF

Gráfico 2
Distribuição da Razão de Voto entre o Terceiro e o Segundo Colocados nas Eleições Municipais de 1996 a 

2012 (municípios entre 10 mil e 200 mil eleitores)

Fonte: elaboração própria a partir de dados do TSE. Disponível em http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-anteriores/
eleicoes-anteriores, consultado em 9 set. 2015.
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Começaremos pela coordenação eleitoral.
Se observarmos o número efetivo de candida-

tos (NEC) ao governo de estado,10 apresentados na 
Tabela 1, veremos um quadro um tanto diferente 
daquele observado no Gráfico 3.

A Tabela 1 nos revela que quase todos os esta-
dos sempre apresentam ao redor de três candidatos 
quando examinamos o número efetivo. O NEC mé-
dio é 2,6, o que está de acordo com as previsões de 
Duverger e Cox sobre os efeitos das eleições majori-
tárias de dois turnos. Vemos aqui que, em 84% das 
eleições, os votos se concentram em três ou menos 
candidatos efetivos. Também cabe observar que, em 
15% dos casos, havia menos de dois candidatos efe-
tivos. Esses números estão bem abaixo do limite de 
quatro candidatos proposto por Duverger.

É interessante perceber que 54% dos candida-
tos que obtiveram mais de 10% de votos perten-

cem a apenas três partidos (PT, PMDB e PSDB). 
Sete partidos possuidores do maior número de fi-
liados e as maiores bancadas no Congresso, no pe-
ríodo considerado (PT, PDT, PMDB, PSDB, PTB, 
PFL/DEM, PDS/PP), lançaram mais de 80% dos 
candidatos mais votados.

Portanto, a configuração das disputas para o 
governo do estado envolve na média entre seis e 
sete candidatos, três de partidos que abocanham 
a maior parte dos votos e três de partidos que 
quase sempre ficam abaixo dos 10% de votação. 
Isso nos dá fortes indícios de que, no caso daque-
les partidos, há coordenação por parte das elites 
políticas.

Para verificar se, nos casos em que essa co-
ordenação não ocorreu, houve coordenação por 
parte dos eleitores, precisamos utilizar o teste de 
bimodalidade de Cox. O Gráfico 4 mostra a dis-

Gráfico 3
Número de Candidatos nas Disputas para Governador do Estado entre 1990 a 2014

 Fonte: elaboração própria a partir de dados do TSE. Disponível em http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-anteriores/
eleicoes-anteriores, consultado em 9 set. 2015.
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tribuição das razões SF nas eleições para gover-
nador em que houve segundo turno, entre 1990 
e 2014.11

A razão de votos entre o quarto e o terceiro 
colocados fica próxima a 0 (zero) como nas elei-
ções municipais. Em 55% das eleições, o quarto 

colocado recebeu menos do que um terço dos votos 
do terceiro colocado, e, em 72% das vezes, recebeu 
menos da metade dos votos. Esses resultados são 
parecidos com os resultados que vimos no caso das 
eleições de um só turno e indicam a presença de 
equilíbrio duvergeriano.

Tabela 1
Número Efetivo de Candidatos nas Disputas para Governador do Estado entre 1990 e 2014

UF 1990 1994 1998 2002 2006 2010 2014

AC 4,0 2,8 2,4 1,9 2,4 2,0 2,7

AL 2,2 1,5 2,0 2,3 2,4 3,1 2,5

AM 2,2 2,1 2,0 2,7 2,4 2,1 2,6

AP 3,3 2,8 2,9 3,7 2,3 3,8 3,5

BA 2,7 3,0 1,9 2,3 2,1 2,2 2,3

CE 2,3 2,2 2,2 2,9 2,0 2,3 2,2

DF 2,6 3,0 2,7 2,8 2,8 2,8 3,1

ES 2,9 3,1 2,4 2,2 1,6 1,4 2,3

GO 2,3 3,3 2,2 2,5 2,5 2,7 3,1

MA 2,7 2,8 2,0 2,2 2,8 2,7 1,9

MG 4,2 3,0 2,7 2,3 1,6 2,0 2,2

MS 2,2 2,4 3,0 2,4 1,9 2,0 2,7

MT 2,1 1,7 2,3 2,6 2,1 2,6 2,3

PA 2,7 3,1 2,8 3,6 2,8 2,6 2,1

PB 2,7 2,4 1,5 2,5 2,1 2,0 2,3

PE 2,2 2,5 2,1 2,1 3,0 1,4 1,8

PI 2,2 2,7 2,1 2,2 2,2 2,8 2,0

PR 3,4 2,2 2,1 4,4 2,9 2,1 2,5

RJ 1,8 3,8 2,8 2,8 3,7 2,0 3,8

RN 2,5 2,3 2,3 3,5 2,1 2,4 2,4

RO 4,1 2,9 3,5 5,1 2,6 2,7 3,4

RR 3,0 3,1 2,5 2,1 2,1 2,3 2,9

RS 3,4 2,7 2,3 3,1 3,8 2,6 3,1

SC 2,8 2,9 2,3 3,1 2,7 2,6 2,6

SE 1,6 2,2 2,9 3,0 2,1 2,1 2,2

SP 2,6 3,3 4,2 3,3 2,3 2,6 2,4

TO 2,5 2,1 2,0 2,1 2,1 2,0 2,2

Fonte: elaboração própria a partir de dados do TSE. Disponível en http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-anteriores/
eleicoes-anteriores, consultado em 9 set. 2015.
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Gráfico 4
Distribuição da Razão SF nas Eleições para Governador em que Houve Segundo Turno, entre 1990 e 2014

Fonte: elaboração própria a partir de dados do TSE. Disponível em http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-anteriores/
eleicoes-anteriores, consultado em 9 set. 2015.

0.0	 0.2	 0.4	 0.6	 0.8	 1.0

El
ei

çõ
es

Razão SF

0	
10

0	
20

0	
30

0	
40

0

Tabela 2
Número de Candidatos Lançados pelos Grandes Partidos e Razão SF nas Disputas pela Presidência da  

República entre 1989 e 2014 

1989 1994 1998 2002 2006 2010 2014

Candidatos 7 5 2 2 3 2 2

Razão SF 0,7 0,59 0,19 0,67 0,39 0,05 0,07

Obs.: os partidos considerados grandes são: PDS/PP, PMDB, PT, PDT, PTB, PSDB, PFL/DEM. A razão SF foi calculada 
dividindo-se os votos do quarto colocado no primeiro turno pelos votos do terceiro colocado.

Fonte: elaboração própria a partir de dados do TSE. Disponível em http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-anteriores/
eleicoes-anteriores, consultado em 9 set. 2015.

Lei de Duverger nas eleições para presidente 

Embora o número de eleições para presidente 
seja pequeno para permitir qualquer conclusão, há 
também nelas uma tendência de coordenação por 

parte das elites e indícios de equilíbrio duvergeria-
no. A Tabela 2 contém o número de candidatos em 
cada disputa.

Na eleição para presidente em 1989, não hou-
ve coordenação e todos os sete partidos grandes 
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lançaram candidatos. A falta de coordenação pode 
ser atribuída à ausência de informação sobre as 
diferentes chances de cada partido. Já na segunda 
eleição, surge a primeira aliança entre grandes par-
tidos (PSDB, PFL e PTB).12 A partir dessa eleição, 
em nenhum outro caso se apresentaram mais de 
três partidos grandes. 

A razão SF, declinante nas três primeiras elei-
ções, aumenta em 2002 quando novas forças ofere-
cem candidatos, como o PPS, que lança Ciro Go-
mes, e o PSB, que lança Anthony Garotinho. Em 
2006, a razão SF volta a se fixar bem abaixo de 0,5, 
e, em 2010 e 2014, ela atinge seu valor mais baixo 
devido à expressiva votação recebida pela terceira 
colocada Marina Silva. Isso indica que, mais do que 
ação estratégica dos eleitores nas eleições para presi-
dente, a redução do número de candidatos se deve 
à coordenação pré-eleitoral.

Conclusão 

Os testes que fizemos comprovam os efeitos 
da Lei de Duverger tanto em eleições majoritá-
rias de um turno como em eleições majoritárias de 
dois turnos. Vimos que, nessas eleições, ocorre o 
equilíbrio duvergeriano e que o candidato na M+2ª 
posição tem, em geral, bem menos votos do que 
o candidato na M+1ª posição, o que indica voto 
estratégico.

Também chama a atenção a prevalência da co-
ordenação pré-eleitoral. O número de candidatos 
lançados pelos grandes partidos em uma mesma 
eleição nas disputas para prefeito, governador e 
até mesmo presidente se iguala ao limite M+1 na 
maior parte das vezes, não dando oportunidade 
para a ocorrência do voto estratégico.

Isso estaria de acordo com as constatações 
de Cox que, analisando o caso japonês, sugere 
que esses resultados se devem mais à ação das 
elites, que fariam um apelo para que o eleitor 
não desperdiçasse o seu voto, do que à raciona-
lidade do eleitor. Nas palavras de Cox:

Meu viés pessoal é fortemente inclinado à 
hipótese da coordenação por parte das elites, 
como nos estudos sobre o comparecimento. 

Penso que o voto estratégico sobrevive, tanto 
na teoria quanto na prática, porque uma das 
coisas que as elites podem fazer para transfe-
rir votos de um candidato pior colocado para 
um dos líderes em competições apertadas é 
inundar os meios de comunicação com apelos 
contra o “desperdício de voto” (1997, p. 98, 
tradução do autor).

Para Cox, assim como para Duverger e Riker, 
a antecipação do voto estratégico por parte das eli-
tes pode levar à decisão de se lançar ou não uma 
candidatura ou lista. Isso daria a racionalidade por 
trás da decisão de um partido em estabelecer uma 
coligação eleitoral. 

Notas

1	 Jairo Nicolau, Rogério Schmitt e Maria do Socorro 
Braga são alguns dos poucos autores que dão maior 
atenção aos efeitos da Lei de Duverger sobre o nú-
mero de partidos (Nicolau e Schmitt, 1995; Braga, 
2006 e 2010).

2	 Nesta visão, não há centro em política; apesar de 
poderem existir partidos de centro, esses partidos na 
verdade são meros “agrupamentos artificiais da par-
te direita da esquerda e da parte esquerda da direita” 
(Duverger, 1970, p. 251).

3	 Assim como em Blondel (1982), para Sartori importa 
os partidos relevantes, neste caso partidos capazes de 
constituir uma coalizão.

4	 Para Riker, existiriam vários casos que invalidam a 
associação entre representação proporcional ou siste-
mas majoritários de dois turnos e multipartidarismo 
(o que chama de Hipótese de Duverger). Riker, neste 
caso, não procura adaptar a proposição de Duverger, 
ele simplesmente abandona a hipótese na sua forma 
determinística, apesar de defender “uma relação pro-
babilística um tanto forte” entre representação pro-
porcional e sistemas de dois turnos, por um lado, e 
multipartidarismo por outro.

5	 O problema dessa análise é que, na busca da expli-
cação da passagem do efeito no nível local da Lei de 
Duverger para o nível nacional, ela deixa de fora quase 
todos os países que não são da Europa Ocidental, já 
que, conforme o próprio Sartori, é lá basicamente que 
se encontram partidos de massa nacionalmente orga-
nizados. Como veremos mais à frente, a crítica de Cox 
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a Sartori é que ele afirma o consequente ao colocar 
como condição do efeito do sistema eleitoral no nível 
nacional a organização dos partidos nacionalmente.

6	 Agradeço aos pareceristas anônimos por chamarem 
minha atenção para a necessidade de se incluir a im-
portante obra de Shugart e Carey, Presidents and as-
semblies: constitutional design and electoral dynamics. 

7	 Eleições não simultâneas também podem ter efeitos 
contaminantes conforme o período do mandato pre-
sidencial em que as eleições para o legislativo ocor-
rem. Eleições legislativas que ocorrem no período de 
“lua de mel”, isto é, até um ano depois de o presidente 
ser eleito, levam a uma maior vantagem do partido 
presidencial.

8	 Cox alerta para o fato de que distritos pequenos não 
enfrentam problemas de coordenação. Assim, iremos 
examinar as eleições para prefeito em municípios com 
mais de 10 mil habitantes. O limite superior de 200 
mil habitantes é aquele a partir do qual as eleições pas-
sam a ser de dois turnos.

9	 O que nos deixa com um N = 7.899.

10	 Seguindo a fórmula de Laakso e Taagepera (1979), 
o número efetivo de candidatos foi calculado como 
1/∑Pi2, onde Pi é a proporção de votos de cada can-
didato.

11	 Excluímos as eleições em que não houve segundo tur-
no porque, nesses casos, com o primeiro colocado ob-
tendo mais de 50% dos votos, a votação do terceiro e 
quarto colocados é, em geral, muito pequena e a razão 
entre elas está próxima a 1, dando a ideia errônea de 
que os eleitores não teriam coordenado o voto. Na 
verdade, pode ter havido coordenação no sentido de 
se resolver a disputa no primeiro turno.

12	 O PT se alia ao PSB que, embora não tenha mais de 
um milhão de filiados, tinha importância eleitoral ao 
ter entre seus quadros figuras como a do governador 
de Pernambuco Miguel Arraes.
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Em 1951 Maurice Duverger propôs que 
o número de partidos em um sistema 
partidário era uma função dos efeitos 
“mecânicos” e “psicológicos” das leis elei-
torais que regiam aquele sistema. Mais 
especificamente, escrutínios majoritários 
de turno único levariam ao bipartidaris-
mo e escrutínios proporcionais levariam à 
multiplicação de partidos. Durante mais 
de 60 anos as proposições de Duverger 
foram criticadas, estendidas e testadas 
por inúmeros pesquisadores em diversos 
países. No entanto, surpreendentemente, 
no Brasil este debate teve pequena reper-
cussão, sobretudo no que tange às elei-
ções majoritárias. Neste artigo procuro 
preencher essa lacuna utilizando testes 
que permitem identificar os efeitos da 
Lei de Duverger nas eleições majoritárias 
brasileiras e o quanto esses efeitos depen-
dem da ação estratégica dos eleitores vis-
-à-vis as estratégias das elites partidárias.
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Maurice Duverger proposed, in 1951, 
that the number of parties in a party 
system is a function of “mechanical” and 
“psychological” effects of the electoral 
laws governing such system. More spe-
cifically, majoritarian ballots of a single 
round would tend to lead to a two-party 
system, and proportional ballots to a 
multiplication of parties. For over 60 
years, the propositions of Duverger were 
criticized, extended, and tested by nu-
merous researchers in several countries. 
Surprisingly, however, this debate had 
little impact in Brazil, especially with 
respect to majoritarian elections. In this 
article, the author essays to fill such gap, 
using tests intended to identify the ef-
fects of Duverger’s Law in Brazilian ma-
joritarian elections, discussing how these 
effects depend on the voter’s strategic 
action vis-à-vis the strategies of the party 
elites.

VOTE STRATÉGIQUE ET 
COORDINATION ÉLECTORALE: 
TEST DE LA LOI DE DUVERGER 
AU BRÉSIL

Fernando Guarnieri
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En 1951, Maurice Duverger affirmait 
que le nombre de partis dans un système 
partidaire était une fonction des effets 
“mécaniques” et “psychologiques” des 
lois électorales qui régissaient ce système; 
plus spécifiquement, que les scrutins ma-
joritaires à un tour favorisent le système 
bipartite et les scrutins poportionnels 
un système de partis multiples. Pendant 
plus de soixante ans, les propositions de 
Duverger ont été critiquées, élargies et 
testées par de nombreux chercheurs dans 
différents pays. Au Brésil, ce débat a au 
contraire eu peu de répercussion, no-
tamment en ce qui concerne les élections 
majoritaires. Le présent travail propose 
de combler cette lacune en utilisant des 
tests qui permettent d’identifier les ef-
fets de la Loi de Duverger sur les élec-
tions majoritaires brésiliennes et de voir 
combien ces effets dépendent de l’action 
stratégique des électeurs par rapport aux 
stratégies des élites partidaires.


